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RESOLUÇÃO Nº 22, DE 25 DE ABRIL  2025.


O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 25 de abril de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e

Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do CNAS, que dispõe sobre a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
[bookmark: _Hlk202176660]
Considerando a Portaria MDS Nº 1.044, de 24 de dezembro de 2024, que dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, alocados na Ação Orçamentária "219G - Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS" e dá outras providências;

Considerando, o OFÍCIO Nº 2147/2023/SEASD que encaminha a Programação nº 120000020230001, Emenda de Bancada Federal presidida pelo Senador Alan Rick nº 082445031219G0012​ disponibilizada no SIGTV – GND 3 - Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS);

Considerando, RESOLUÇÃO Nº 34, DE 30 DE JUNHO  2023 que aprovou a Programação nº 120000020230001, Emenda de Bancada Federal presidida pelo Senador Alan Rick nº 082445031219G0012​ disponibilizada no SIGTV – GND 3 - Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Finalidade da ação: “custeio” do Fundo Estadual de Assistência Social, no valor de R$ 5.898.681,00 (cinco milhões, oitocentos e noventa e oito mil, seiscentos e oitenta e um reais) para o Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade;

Considerando, o OFÍCIO Nº 2132/2024/SEASDH SEI 0860.017416.00045/2024-97 Emenda Federal - PROGRAMAÇÃO 120000020230001;

Considerando, Resolução Nº 80, de 28 de novembro de 2024, que aprova a destinação de recursos por meio da Emenda Federal - PROGRAMAÇÃO 120000020230001, para atender a Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade Público e Privada do SUAS, no valor de R$ 5.900.000,00 (cinco milhões e novecentos mil reais), conforme planos de ação apresentados pelas entidades a serem contempladas com a Emenda de Bancada do Senador Alan Rick, GND3;

Considerando ainda, o OFÍCIO Nº 868/2025/SEASDH, SEI 0860.017416.00059/2025-91,  que solicita deliberação quanto ao rendimento de R$ 815.301,33 (oitocentos e quinze mil, trezentos e uns reais e trinta e três centavos). 


RESOLVE:


Art. 1º APROVAR, a destinação do  recurso oriundo de rendimentos  da Emenda Federal - PROGRAMAÇÃO 120000020230001, para atender a Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade Público e Privada do SUAS, no valor de R$ 815.301,33 (oitocentos e quinze mil, trezentos e um real e trinta e três centavos), conforme Oficio do Parlamentar dando ciência do Pleito, Declaração das Entidades beneficiadas manifestando que não há interesse em utilizar os recursos de rendimentos,  e Parecer da Equipe Técnica da SEASDH, visando atender novas entidades a serem contempladas com a Emenda de Bancada do Senador Alan Rick, GND3, abaixo discriminadas: 

I - Educandário de Cruzeiro do Sul, CNPJ: 04.510.053/0001-03, Valor: R$ 100.000,00;
II - APAE de Cruzeiro do Sul, CNPJ: 01.949.095/0001-57, Valor: R$ 100.000,00;
III - Fundação Dom José Hascher, CNPJ: 04.510.368/0001-50, Valor: R$ 100.000,00;
IV - Casa Abrigo Mãe da Mata, CNPJ: 33.863.850/0001-72, Valor: R$ 515.301,33. 

Art. 2º. Os efeitos desta Resolução ocorrerão mediante deferimento e a aprovação pelo Fundo Nacional de Assistência Social, devendo o Órgão Gestor dá ciência a este conselho sobre o deferimento ou indeferimento da matéria.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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